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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 20/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas pelo art. 6o da Lei 1.186/2017,

RESOLVE

Art. 1o - Autorizar a concessão da diária relacionada abaixo, a fim de cobrir despesas de deslocamento e alimentação no 
dia 29 de fevereiro de 2024 considerando que o vereador abaixo mencionado irá participar de reunião com o Deputado 
Federal Luciano Ducci na cidade de Curitiba. O custo estimado de transporte é de R$ 211,48 (duzentos e onze reais e 
quarenta e oito centavos), pois irá utilizar-se de veículo oficial, de acordo com o Protocolo 56/2024 e 62/2024.

Beneficiário Embasamento Legal Quant.
diárias

Valor R$

Elio Alves Cardoso art. 5°,§1°da Lei 1186/2017 1 R$ 137,13

Art. 2o - O beneficiário da diária compromete-se a cumprir com as normativas sobre diária desta Câmara Municipal, 
responsabilizando-se pessoalmente civil, administrativa e penalmente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba para Carambeí, em 28 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA 
Presidente
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2 8 /0 2 /2 0 2 4  1 7 :5 7 :1 9

ES
TE

 D
O

Cü
M

Ei
 lT

O
 F

O
I Â

SS
íi 

Ià
D

O
 E

M 
:0

/O
2.

OO
24

 1
7:

5:
 -

03
:0

0-
03

 
í: 

RA
RA

 C
O

NF
ER

ÊN
CI

A 
DO

 S
EU

 C
O

NT
EÚ

DO
 A

CE
SS

E 
ht

tp
c.

/;c
.ar

en
d*

r r
ie

t-p
O

df
0

SI 
2*

40
-


